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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 093/2018 

PROC. ADM. Nº 122/2018 

PREGÃO PRSENCIAL Nº072/2018 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RR Nogueira Soluções em Negócios LTDA - ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência previsto na Cláusula Décima do Contrato 
Administrativo n º 093/2018, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º da Lei 
Federal 8.666/93. 

Fica prorrogado o prazo da vigência com início em 27/10/2019 e 
término em 26/10/2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana - MS, 25 de outubro de 2.019. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: RR Nogueira Soluções em Negócios Ltda ME– Rep. 
Renato Aparecido da Silva. 
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